
ES'l'.\DO DE s.,\o PAUI.O 

Llll MI 443. DE l DE OUTUBRO DE 1.956 

Dispõe aôbre construção de carneiros 
, 

nos Cem1ter1os Municipais.-

O PREPbITO DO MUNICÍPIO D.L A58I51 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte le11 

Artigo lQ - A construção de carneir os nos Cemitérios do Mun1cÍp1o 
será executada exclusivamente pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 2Q - A Prefeitura Municipal venderá os carneiros aos interes

sad os. pelo p,reço de cus to . acrescido de uma taxa de 
administração de 20% ( vinte por cento ). 

Artigo 3D - Nos orçamentos vindouros serão con signadas previsões de 
# 

receita e despesa., neceasarias ao cumpr:tmento desta lei. 

Artigo 4R - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. re-
, 

vogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura M.W'licipetl de As s is. � 1 de ,outubro çle l .• %6• 
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Thiago·�Rlbeiro 
Prefeito Municipal 
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Diretor Adrn1n1strat1To 

Publicada na Diretoria da Administrativa. de. Prefeitura, 
/" 

em 1 de outubro de 1.956. 
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Diretor Administrativo 
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